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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

TERMO DE PRORROGÇO DE CONTRATO 
DE EXPLORÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO. 

OUTORGANTE CONCEDENTE: MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁFÁIETE 
OUTORGADA CONCESSIONARIÁ: COLETIVOS LÁFÁIETENSE LTDÁ, 
OBJETO: PRORROGÁÇO DE CONTRATO DE EXPLORÁÇ?O DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
PRAZO DE VALIDADE: 05 (CINCO) ANOS 

(De 01.02.96 a 31 .01.2001). 

O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁFÁIETE, com inscriço no CGCMF sob o 
nQ 19.718.360/0001-51, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Dr. CARLOS ALBERTO GOMES BEATO, brasileiro, casado, enge-
nheiro, devidamente autorizado pela Lei Orgânica do Município de 
Conselheiro Lafaiete, doravante denominado simplesmente OUTORGAN-
TE CONCEDENTE, e a Empresa COLETIVOS LÁFÁIETENSE LTDA., CGCMF no 
18.614.990/0001-13, também estabelecida nesta cidade, à Rua Ben-
jamin Granha ng 315, Bairro Progresso, representado pelo Dr. Á-
delmo Afonso Cârtes, brasileiro, divorciado, advogado, Carteira 
de Identidade nQ 36.186, expedida pela Ordem dos Advogados do 
Brasil de Minas Gerais em 27/04/83, CPF nQ 055.093.196-15, sócio-
gerente, doravante simplesmente denominada OUTORGADA CONCESSIONA-
RIÁ, têm entre si justos e acordados a PRORROGÁÇO DOS CONTRATOS 
DE EXPLORÁÇO DO SERVIÇO COLETIVO DE TRANSPORTE URBANO desta ci-
dade, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRÁ: 
O OUTORGANTE CONCEDENTE, de acordo com o art. 79 do ÂDCT da Lei 
Orgânica do Município, Lei 2217/80 e parecer da Comisso de Le-
gislação e Justiça da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
prorroga por mais 05 (cinco) anos, com início em 01.02.96 e tér-
mino em 31.01.2001, o Contrato de Exploração do Serviço de Trans-
porte Coletivo Urbano da cidade de Cons. Lafaiete, mantendo-se a 
exploração das linhas atuais e, inclusive, as que vierem a ser 
criadas, desde que comprove capacidade para atender à expansão do 
serviço, de cuja concesso é detentora a OUTORGADA CONCESSIONA-
RIA. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
Ficam mantidas todas as disposições dos respectivos contratos, 
desde que no tenham sofrido modificaçes até esta data. 
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Conselheiro Lafaiete 9 de maio de 1996. 

TIVOS LFIE 
Dr, m'lmo Af 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

E, por ser esta a forma do ajustado entre o Município de Conse-
lheiro Lafaiete e a Empresa Coletivos Lafaietense Ltda., lavrou-
se o presente contrato em 02 (duas) vias, para um só efeito, o 
qual lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas 
testemunhas instrumentárias abaixo. 

- Dr. Carlos Alber, o Gomes Beato - 
Prefeito unicipal 

TESTEMUNHAS: 

o 
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A:unt: O: FARECER 	DA CO11ISSO DE LEGISLAÇ'O 	E 
JUSTIÇA 	REFERENTE 	AO 	OFICIO 	No HICL/SNJ/OF 
071/96 SOBRE 	 Li  CONCESSAO DA COLE- 
TIVOS LAFAIETENSE LTDA. 

Com 	o fim da aplicaço do Artigo 70. do ADOT d a Lei Org.nica 
do Município e da Lei No. 2940/91, que prorrogou pr mais cinco 
anos as concess5e; dos transpor s coletivos: urhano, com exign -
rias, cujo cumprimento s e c:onst: itui na premissa da Lont inuidare o  
no 	das atuais empresas concessionr ias dos serviços de transpor- 
tes coletivos urbanos na Cidade. 

t 

	

	A 	Lei Municipal No - 2217/80, que regulamentou, 	epoca, as 
concesses de se -  viços de transportes no Mur iríp 10, estabelece 
em seu Art 	14, com -Fincas na 1..egislaço ento em vigor, 	que os 
cont ratos de concesso dos serviços  de transportes Coletivos 
Urbanos podei-- o ser prorrogados a juizo do Mun ir íp io. 

Conforme se depreende da documentaço encaminhada pela Coletivos 
La-Paictense Ltda, observa-se que a empresa cumpriu as ex:ig'nc ias 
cont idas no Art 	7o. do ÀDCT da Lei Org:n ira, cuja renovaço 
da frota d Veículos se deu de maneira induvidvei, que pode ser 
verificado na mehoria da qual idade do serviço de transporte co-
letivo que serve a populaço. 

Isto posto, entendemos que, a prorrogaço do contrato de 
concesso com a Empresa Coletivos Lafaictense Ltda, por se tratar 
de 	concesso no onerosa :o errio pdb lic:o, pode ser Feita inde- 
pendentemente de nova licitaço, isto a critério do Executivo 
com a competente anuncia do Legislativo Municipal 	No entanto, 
deve ser rat i-Ficado, que- a empresa concessioníria deva ront inuar 
investindo na mel bona de sua -Frot a e de seus serviços, cujo 
major 	benejcirjo sei -. o cidad.o usuário dos serviços 	de 
transportes coletivos urbanos da cidade. 

S.M.J., este é o nossa parecer. 

SALJ DAS C0MI5S0ES,26 DE MARÇO DE 1996. 
7.) 
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PARECER LA 2OMIS8ÁO ['E ¶_EGI'LACAO E JUS-
TICA REFERENTE AO OFICIO No. PMCL/SNJ/OF 07í/96 
SOBF;:E A PRORROGACAO ['A CONCESSAO ['A COLETIVOS 
LAFtIETENSE LTDA 

Esta Comisso é de IDarecer que a Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos deva proceder a renovaço do contrato com 

Coletivos La-Faietense Ltda após análise do disposto no artigo 
..75 da Constituiço Federal e as Leis 8.6/j,/93, 8.283/94 e 
8 .987/95. 

S.M.J. 	este é o nosso parecer. 

SAL.Á LAS COMISSES. 08 DE ADRIL J!E i996 
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VERA[IOR 2tVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREADOR DORACY APPOLINRIC) 
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pErE 	LIA COMISSO DE RE:DAçO AO PROJETO 
DL )ILCkL u LLu.L'L IVO 	024/9 6 

A Comiso de Redação é de p....Ec€n 	que o Projeto 
de 	Decveto Leisiat :ivo No. 024,'%6 deva 	ï aprovado pela 
Caíiara em Fie ri .rio COITI a sua Redaç:o C)ritinai 

SALA DAS CO11ISS5ES. 20 DE .JUNI•O DE 1996. 

VEREADOR 01VIO HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREAI:'OR IVAN DA SILVA TAVARES 

VEREADOR DO- 	APPOLIN ,RIO 
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Assunto:AUTORIZA A ASSINATURA DE CONTRATO DE 
PRORROGACAO PARA EXPLORACAO DE TRANSPORTE COLE-
TIVO URBANO ENTRE O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE E A EMPRESA COLETIVOS LAFAIETENSE LULA POR 
MAIS 05 ANOS ( 0102.96 A 31.0i.200i). 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, no uso de suas atribuiç5es legais, nos 
termos do Art. 48, Inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de Junho de i990, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

ART. to. - 	 Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar 
à Prorrogação do Contrato de Exploração do 
Transporte Coletivo Urbano com a Empresa Coleti-
vos Lafaietense Ltda, por mais 05 anos (@i/02/96 
a 31/øi/200i). 

ART. 2o. 	Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 25 [LIAS DO 
MS DE JUNHO DE i996. 
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VEREADOR DARCTAVARES 
-Presidente da Câmara- 
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VEREADOR EASTIO7 i 1  1ERNANDES 
-Secretár i 	a Câmara- 


